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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNP3 N« 0L616.684/0001-13

Da; CPL
Para: PGM

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 092/2022

I - DA LICITAÇÃO
Processo Administrativo N^: 092/2022
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Concorrência N®; 009/2022
DO OBJETO DA LICITAÇÃO :Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de pavimentação em bloquete na sede do Município de Formosa da Serra 
Negra/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR: R$ 2.437.073,60 (dois milhões, quatrocentos e trinta e 
sete mil, setenta e três reais, sessenta centavos).

II - RELATÓRIOVerifica-se que a modalidade do Certame em andamento deve ser a "CONCORRÊNCIA", pois o referido procedimento licitatório é indicado para vulto elevados, entendendo-se como aqueles cujo, o valor, para obras ou serviços de engenharia, situa-se acima da modalidade TOMADA DE PREÇOS - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); valores estabelecidos no inciso 1 do caput do art. 23, alíneas "c”. da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo Decreto n^ 9.412/2018.Foi definido como critério para aferição das propostas o tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", regime por meio do qual se contrata a execução de serviços por preço certo ou total, não havendo óbice ou impedimento legal, que justifique a rejeição de tais disposições, estando, assim, adequadas ao presente processo licitatório.Cumpre registrar que as regras contidas no acenado observam o Princípio da Isonomia, oferecendo mesmo tratamento a todos os possíveis licitantes.Em face do exposto, a Comissão Permanente de Licitação exterioriza pela Regularidade dos autos pela autuação como CONCORRÊNCIA, uma vez que este está em conformidade com as normas pátrias vigentes, como bem fora fundamentado e demonstrado acima.
AV. JOAO DAMATA ESILVA S/N» - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Proc.
Rubrica:

0 c II
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N» 0L616.684/0001-13

in - CONCLUSÃOApós análise da documentação contida no processo, e tomando como referência os elementos constantes em lei, optamos por realizar o certame na CONCORRÊNCIA, e como critério de julgamento o Menor Preço Global, com obrigação de que o interessado não ultrapasse os preços fixados como referência pela Administração.Nesta ocasião aproveita para anexar a Portaria n° 006/2022, a qual nomeia o Presidente da Comissão Central de Licitações do Município, e a Minuta do Edital na modalidade Concorrência, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.
Formosa da Serra Negra (MA], de ovembro de 2022.

Ricardo Pontas 
Presidenta da

(Pontes Sala
IP

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Descrição PáginaPORTARIA DE NOMEAÇÃO N°.S 006 E 007/2022 1DECRETO DE NOMEAÇAO DA EQUIPE CPL N®. 003/2022 2

PORTARIA N. 06/2022Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de l^mosa da Serra Negra - MA.O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.RESOLVE:Art. 1° 0173868220017 SESP/MA., inscrito no CPF/MF sob o n°. 041.125.223-20, para exercer o cargo comissionado de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra.Nomear o Senhor RICARDO PONTES SALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG. N°.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.Dê-se ciência, cumpra-se e publique.Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.(^BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito MunicipalPORTARIA N. 07/2022Dispõe sobre a Nomeação do cargo em comissão do Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra - MA.O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demáis leis específicas.RESOLVE:
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Nomear o Senhor PEDRO GEORGE DOS REIS OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de IdentidadeArt. 1°com RG. N°.O39341582010-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 054.270.243-60, para exercer o cargo comissionado de Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra.Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Rubrica
Proc.lCS22
Ih I • • ’

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito MunicipalDecreto n°. 003/2022Dispõe sobre a Criação e Nomeação dos Membros da Estrutura da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.^•^REFEITA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei UlCinica do Município,W-JRESOLVE:Art. 1.° Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro:I - RICARDO PONTES SALES - Portaria n.° 006/2022;II - FABILO DE ARRUDA LEDA - Matricula n.° 309-1/2007;III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.° 81999-1/1999Art. 2° Nomear o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio:I - RICARDO PONTES SALES (PREGOEIRO) - PORTARIA 006/ 2022;II - FABILO DE ARRUDA LEDA (APOIO) - Matricula n° 309-1/2007;j|^\NA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.° 81999-1/1999Art. 3.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito Municipal
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

I 
t 
í 
!1 
!

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario


0 £

aDm:\i5.:«A<aO í-iWA TW>O»

PftS FHTU8A __

FQRM^k

PREFEFTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01616.684/0001-13

PMF^/MA
Folha:
Rubrica: <9^^

MINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N® xxx/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N® 092/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
pavimentação em bloquete na sede do Município de Formosa da Serra Negra/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: xx de xxxxxxxx de 2023.
HORÁRIO: xxhxxmin
PRESIDENTE DA CPL: RICARDO PONTES SALES

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N® 0L616.684/0001-13

Rubrica:

------- W-

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃOLicitação: CONCORRÊNCIA N® ^/2Q22.Data da realização do certame: xx de xxxxxxxxxxxxx de 2023.
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).Razão Social:CNPJ nS: Insc. Estadual n^:Endereço:Cidade: Estado: r

E-mall: ■W V

(DDD) Telefone: (______ )___________________________(DDD) Fax: (
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Z

J.

Nome completo:Cédula de Identidade n^: órgão emissor:.CPFnS (DDD) Telefone: j?E-mail: J

Cargo/função que exerce na empresa: ( ] Sócio/Empresário; ( ] Outros:
%Data do recebimento do edital: *^ j fAssinatura/rubrica do responsâWl

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)) Fui convidado;) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal;) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de formosa da Serra Negra-DOM);) Publicação na Ipiprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);) Publicação em jornal (0 Estado do Maranhão);) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal(www.f0rmosadaserranegra.ma.gov.com.br);( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);( ) Outros meios:_______________________________________________________________________________________________________

( ( ( ( ( ( (
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl- formosadaserranegra@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

AV. JOAO DAMATA ESILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.f0rmosadaserranegra.ma.gov.com.br
http://www.tce.ma.gov.br
mailto:cpl-formosadaserranegra@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

MINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N- xxxx/2022 - CPL/PMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-. 092/2022

e

PMFSN/MA
Folha; *7 o
Rubrica: Va

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, inscrita no CNPJ sob ns 01.616.684/0001-13, sediada na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, instituída nomeada pela Portaria n^ 006/2022, assinada em 06/01/2022, neste ato denominada COMISSÃO, torna público que, às xxhxxmin do dia xx de xxxxxx de 2023, que na sala da CPL/PMFSN, localizada em Prédio na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, realçará 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de interesse desta Prefeitura, nos termos da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n^ 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n^ 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n® 7.983, de 08 de abril de 2008, aplicahdo-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 « atendidas as especificações e formalidades seguintes:

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A1.
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:Às xxhxxmin, do dia xx/xx/2023, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, para entrega do Envelope n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICAAté às xxhxxmin, do dia xx/xx/2023, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, terá início a sessão, prosseguindo-sè com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.2.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificadosXom o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em sacados, os seguintes dizeres:Te;ca ri

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13
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PMF^/MA
Folha:
Rubrica:

ENVELOPE Ns 1DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA CONCORRÊNCIA N2 xxx/2022 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE] (CNPJ)

ENVELOPE N8 2
y

PROPOSTAPREFEITURA MUNCIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACONCORRÊNCIA NS xxx/2022 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE] (CNPJ]

3.

2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo. Inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma] hora do momento ma^o para abertura da sessão pública.' Todas as declarações deste edital deverão possuir reconhecimento de firma de seus respetivos signatários;
DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por;3.1.1.outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades

Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
AV. JOAO DA MATA E 5ILVA, S/N° - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: MO 
Rubrica:

1

comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar3.1.2.instrumento particular de procuração (neste caso deverá ser específico ao i^esente certame] ou termo de credenciamento (modelo anexo] ou documento equiwlente com reconhecimento de firma, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;3.2.licitante. Cada representante legal/credendado deverá representar apenas uma empresa

3.4As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, no caso das ME/EPP a Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, emitida nos termos do art. 8° da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Regi^ro do Comércio - DNRC n° 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta categoria empresarial.

4 OBJETO '■ítite licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de pavimentação em bloquete na sede do Município de Formosa da Serra 

IA, mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações constantes
5

4.4 Apri
iQegrãf^no P}*bjeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS5.4 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
CODIGO DE FICHA
ORGÃO_______________
UNIDADE

198 _______________________02 PODER EXECUTIVO______________________________________02 PREFEITURA MUN. FORMOSA DA SERRA NEGRA
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13
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DASERgAN^BA

Folha;
Rubrica: 0 V

------tC-

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

15.451.0023.1031.0000_________________________________PAVIM/CONSTR. DE VIAS URBANAS, MEIOS FIOS, SARGETA____________________________________________________4.4.90.51.00_____________________________________________________________OBRAS E INSLAÇÕES
5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO5.5 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 0 objeto desta licitação.

I

5.6 Não poderão participar desta licitação:5.6.1 interessados proibidos de participar de licitações e cel^rar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
0

5.6.2 interessados suspensos de participar de liçitaçõese impedidos de contratar com este Órgão responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei n® 8.666, de 1993;5.6.3 entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;5.6.4 interessados que estejam sob recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata Óft insolvencia, em processo de dissolução ou liquidação;5.6.5 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;5.6.6 entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor dò projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento] do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou siibcontratado;servidor ou dirigente deste Órgão ou responsável pela licitação;entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;5.6.75.6.85-6.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo ^«Ja Lei n® 8.666, de 1993.
6 DA HABILITAÇÃOParticiparão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, em relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme disposto em Lei, e entidades não credenciadas (as não credenciadas neste órgão, poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou nos sistemas equivalentes adotados pelos Estados e Municípios] no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:

7.1.1 As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2® da Lei 8.666, de 1993.7.2 A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste edital. rO 7.3 Para a habilitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.7.3.1 0 Cadastramento de Fornecedores da PMFSN será utilizado para aferiçãodas habilitações, e no caso das não credenciadas, podendo ser confirmado junto ao SICAF e outros Registros cadastrais de outros, órgãos da federação da habilitação juridica e da regularidade fiscal federal por melo de consulta "online". A regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho, casq aJnformaçSo não esteja disponível no SICAF.7.3.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante estefa com alguma documentação vencida junto ao í''SICAF ou de outros registros. A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores (Iríternet) ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta "online”. < ■7.3.3 Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes legais das empresas licitantes.
,O

7.4 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no Envelope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de forma regular no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra:\
7.4.1 Habilitação jurídica:7.4.1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;7.4.1.2 para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;7.4.1.3 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e.
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no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;7.4.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;7.4.1.5 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 7.4.1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedad^^pre^ria estrangeira em funcionamento no País;7.4.1.7 os atos constitutivos das empresas li^rantes''^evêfão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e mo^ifflb^tivos seu texto ou.\ •~TiBr--„„

preferencialmente, da respectiva consolidação.
|UI7.4.1.8 No caso de exercício de atividãH^quB^emande registro ou autorização para funcionamento, deve jufll^p re^ectivo ato de registro ou autorização para funcionamento expe^do pelí^^gão competente, nos termos do Decreto correspondente. V*

7.4.2 Regularidade fiscal e traBãHlista:
^65»7.4.2.1 prova de inscrição no Ca^stro Nacional de Pessoas Jurídicas;;ularlcRebita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral dae com a Fazenda Nacional (certidão conjunta,7.4.2.2 prova de®emitida pela SecretariaFazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas admini^W^s^conforme art. 1^, inciso 1, do Decreto n^ 6.106/07);provàde regularidade com a Seguridade Social (INSS);7.4.2.3 y7.4.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);7.4.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do" Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito ide negativa, nos termos do Título VIl-A da consolidação das leis do trabalho, , aprovada pelo decreto-lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943; e. Certidão Negativade Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; Ministério

7.4.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;7.4.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;7.4.2.8 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
I 
i

7.4.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.7.4.3 Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão comprqvar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope n® 1: .7.4.3.1 ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que p licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta Concorrência Pública.7.4.3.2 A empresa deverá comprovar sua inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, através de Certidão de Registro e Quitação, bem como responsável técnico que aftüe na área de interesse do objeto a ser licitado. J-í,7.4.3.3 Declaração formal de"" que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.7.4.3.4 Comprovação,^ da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação dq Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico responsável pela empresa participante, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à Pavimentação de bloquete.7.4 3.5 Buscando alinhar a compreensão dos licitantes sobre o objeto 
do certame, com vistas à conclusão do empreendimento, conforme 
justificativa contida no projeto básico, a empresa deverá apresentar 
Atestado de Vistoria Técnica assinado pelo servidor responsável e o 
engenheiro responsável técnico pela empresa, conforme estabelecido no

7.4.3.5.1 A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em horário comercial, devendo o agendamento ser efetuado previamente na Secretaria Municipal de Obras do Município de Formosa da Serra Negra/MA.7.4.3.5.2 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao dapublicação do Edital, estendendo-se até o segundo útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.7.4.3.5.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
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identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.4.4 Qualificação econômico-financeira:

t.

7.4.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta] dias contados da data da sua apresentação;7.4.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do-, jóítimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três] meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do respectivo DHP do profissipnal que assinou o balanço.7.4.4.3 0 balanço patrimonial deverá está assinado por contador ou poroutro profissional equivalente, devidatnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;7.4.4.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;7.5 Todos os licitantes, credenciados ou não no Sistema de Cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão apresentar, ainda, no envelope n^ 1;7.4.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis] anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze] anos, nos termos da Lei 9.854,1999, conforme modelo ANEXO;7.5 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração em até 48 horas antes da data prevista para a abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
8 OA PROPOSTA8.1 A proposta, apresentada no envelope n® 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;8.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;
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8.1.3 0 valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda correntenacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO.8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos8.I.4.I.operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apreséptar8.1.4.2.discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materUns, equipamentos e serviços. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão8.1.4.3.refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.Erros no preenchimento da plai^lha não constituem motivo para a8.1.4.4.desclassificação da proposta. A planilha pod^já ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde qpe não haja majoração do preço proposto.
VA composição do BDl, detalhando todos os seus componentes, em valores8.1.5.nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO.Os custos relativos ã* administração local, mobilização e8.I.5.I.desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária; T,As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser8.1.5.2.superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como8.I.5.3./ o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDl, nos termos do art. 9-, 11 do Decreto 7.983, de 2008 (TCU, Súmula 254).'8.I.5.4. licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não- cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3® das Leis 10.637/2002 e 10.833/2002, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.8.I.5.5.apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição doas empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão
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BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo8.1.5.6.Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.], conforme dispões o art. 09, § 3®, da referida Lei Complementar;será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos8.I.5.7.casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2008;Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas8.I.5.8.ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDl, compatível com a paturísa do objeto, não superiorao limite indicado no projeto básico; \Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e8.1.6.demais aspectos fixados pela Administração no Pfojeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO.
9.

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta] dias, contados a partir da datade sua entrega.
DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTAA empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da9.1.proposta, conforme o Art. 31, III, da Lei ns 8.666/93, o percentual de 2% (dois por cento] do valor global do Contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia:Cádção em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido9.1.1.emitidos sob a fbrraa escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cOstodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;Seguro-garantia;^3- Fiança bancária;9.1.4. Ordem de pagamento bancária.9.2.na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede à Avenida João da Mata e Silva, s/n. Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas] às 12:00hs (doze horas], até o dia 18 de 
janeiro de 2023, do seguinte modo;

A garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente.
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No caso de opção pela "Caução em dinheiro”, esta deverá ser efetuada através da9.2.1.Tesouraria desta Prefeitura Municipal. Se empresa licitante efetuar o depósito em banco, deverá apresentar o comprovante do depósito.No caso de opção pelo "Titulo da Dívida Pública", este deverá estar acompanhado9.2.2.de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate.No caso da opção pelo "Seguro Garantia" o mesmo será feito mediante entrega da9.2.3.competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar suatprorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. Deverá a apólice conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério dô licitante, fornecida por9.2.4.um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira^ de imprescritibilidade, deinalienabilidade e de irrevogabilidade. A
A garantia de manutenção da proposta terá o-prazo de validade de 60 (sessenta]9.3.dias corridos a contar da data da entrega das propostas de preços;Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade9.4.da proposta e/ou prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia], a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas pór escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas as condições da pçoposta de preços apresentada.

10.

A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes9.5.no prazo de 5 (cinco} dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, exceta para a empresa vencedora, onde está será liberada após a assinatura do contrato.
DA ABERTURA DOS ENVELOPES 10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n- 01 e n® 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente9.1.1.deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.9.1.2.envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos:As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos
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Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, termos da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 02/09, conforme modelo9.I.2.I. nos anexo a este edital.
A ausência do documento mencionado no subitem anterior9.I.2.I.I.implicará a desclassificação da proposta.Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa -9.1.2.2.ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementqr n. 123, de 2006.A apresentação declaração mençionada no subitem9.I.2.2.I.anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. yA participação em licitação na condição de microempresa9.I.2.2.2.ou empresa de pequeno porte on cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro9.2.será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n® 01 - Documentos dé Habilitação.0 conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e9.3.1.pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.9.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por faltade condição de participação.______ Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.

9.4,1.

Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para9.4.2.analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.
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9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.9.6. Após 0 procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao9.8.1.direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.Ultrapassada a fase de habilitação e abertas aS propostas, não cabe9.8.2.desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitaçãe, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. ■9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.9.12. Será considerado inabilitado o licitante que:9.12.1.no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n’ 11.488, de 2007.
Não apresenfâr os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório

í 9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.9.13.microempreía, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período.

Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em
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que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS10.1. 0 critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendo ultrapassar ospreços unitário e do lote).10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os reqqisitos estabelecidos neste Edital.10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vagtagem nao prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. <10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2 6.204, de 2007.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno10.6.1.porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acinxa da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de10.6.2.encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da piimeíra colocada, no prazo de 10 (dezjminutos, caso esteja presente na sessão ou 

no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior fcnclusão nos autos do processo licitatório.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa10.6.3.melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.10.7. Nos lotes cujo valor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva das ME e EPP, conforme dispõe a lei nS. 8.666/93;
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10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bi is e10.10.serviços:10.10.1.10.10.2. produzidos no País;produzidos ou prestados por empresas brasilelEas;produzidos ou prestados por empresas quê invià^m em pesquisa e no10.10.3.desenvolvimento de tecnologia no País.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do10.11.licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
1Quando todos os licitantes foremi^esclas^ficados, a Comissão de Licitação poderá10.12. (_fixar 0 prazo de 8 (oito) dias úteis pará a" ãpjesentâção de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.10.13. Será desclassificada a proposta íjüe:Não estiver em cbnformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; ço^^êj víciobou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou10.13.1.10.13.2.defeitos capãzgs de âíficultar o julgamento;não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou10.13.3.anexos, e sem anotação de responsabilidade técnica do orçamento.contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive10.13.4.financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, defO.13.5.que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edital.10.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:10.13.6.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;10.13.6.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;10.13.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos
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apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados10.13.7.aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;10.13.7.1.global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, oy (b) Valor orçado pela Administração.Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo d^05 (cinco) dias

Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor

10.13.7.2.úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei 0?“ 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique10.13.que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.10.14.proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a
10.15.subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para10.16.apresentação de recurso ao prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que póderão impugná-lo no mesmo prazo.10.17.recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os

10.18,
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato público em que foi adotada a decisão, caso em aue a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ate.

A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita

10.19.Município será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Sistema de Cadastro Próprio da PMFSN/MA, nodendo vir a consultar outros cadastros, a exemplo de:
Previamente a Homologação, o processo será avaliado pela Controladoria Geral do
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10.19.1. SICAFfhttps://www3.comprasnet.gov.br/SlCAFWeb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsfl:10.19.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União fwwAv.portaldatransparencia.gov.br/ceisl:

I

11.

10.1 9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (w  adm/consultar reQuerido.php].vyw.cni.jus.br/improbidademantido Conselho de
10.1 9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas*» f j:https://contas.tcu.gov.bi7pls/apex/F?p=2046:5 Uniãt TCU
10.1 9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Letn° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.10.1 9.6. Constatada a existência de sanção, â Controladoria Geral do Município recomendará a repetição do procedimento licitatório e a punição (em processo apartado] do licitante que descumpriu sua declaração de fato impeditivo de participar da licitação. i

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4®, da Lei 8.666, de 1993.11.2. Após cada fqge da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo pça^o necessário à interposição de recursos.11.3. 0 recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostasterá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.11.4. Qs recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão de Licitação instada no endereço: sala da comissão permanente de licitação, localizada na Avenida João da Mata e Silva, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA.
IIT5. 0 recurso será dirigido à Prefeita Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco] dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DO TERMO DE CONTRATO12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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ofirmado Termo de Contrato no prazo de 12 (doze] meses, prorrogável na forma dos art. 57, § 1 e 79, §5s da Lei n° 8.666/93.12.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco] dias úteis, contados a partir da data de suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou12.2.1 .entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá- lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR] ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco] dias, ^ contar da data de seu recebimento. V'0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser12.2.2 .prorrogado, por igual período, por solicitação justificada dó adjudíçatário e aceita pela Administração.12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao sistema de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra e/ou"online" ao SICAF.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá12.3.1.regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco] dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13.

14.

15.

16.

12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas n^smas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em LeL
DO REAJUSTE Z13.1. 0 valer do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmentemediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite pafaa apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Instrumento do Contrato - ANEXO.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA15.1. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.15.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO.
DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

AV. JOAO DAMATA ESILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.16.2. 0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;16.2.3. Indenizações e multas.
17. DO PAGAMENTO NI17.1. 0 pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de Cada etapaprevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta] dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados. .17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco] dias úteis, contados da data da apresentação dá Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5» § 32, da Lei nS 8.666, de 1993.17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura déverá ocorrer no prazo de 05 (cinco] dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que17.3.1.impeça a liquidação dá despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medjdas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação dá regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.17.4. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado 0 "atesto" pelo servidorcompetente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados.17.S. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriflçadÉi, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:17.5.1."H. não produziu os resultados acordados;deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a17.5.2.qualidade mínima exigida; oudeixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução17.5.3.do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.17.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada.
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17.7.bancária. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
17.8.aplicável. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a17.8.1.retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento «,0 efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = 1X N X VP, sendo;EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.1 = índice de compensação financeira = 0,00026438, assim apurado:1 = (TX] 1 = fó/lOOj 1=0,00026438

18.

365
%

'X = Percentual da taxa anual = 6%.
DAS SANÇÕES ADMINIS^TRA'18.1. ConMÍte infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

'AS.

18.2, A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem18.2.1.prejuízos significativos para a Contratante;multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento] por dia de atraso18.2.2.injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta] dias;em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação18.2.2.1.da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação], aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento], de modo que o atraso superior a 25
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(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão18.2.2.2.consideradas independentes entre si.multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do18.2.3.contrato, no caso de inexecução total do objeto;em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo18.2.3.1.percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigàçãoinadimplida; ■*suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, èfltidade ou18.2.4.unidade administrativa pela qual a Administração Pública operae atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração18.2.5.Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;18.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. «•18.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.18.5. A aplicação qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.18.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada que:18.6.1.
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
18.6.2.

r

w tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;18.6.3.% ^«Srtude de atos ilícitos praticados.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
18^ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

19.

20.

18.9.1.máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de18.10.Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser ajdicadas18.11.isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
DA IMPUGNAÇÃO19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. X19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante hão o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a eíá pertinente.19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n® 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco] dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três] dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1“ do art. 109 da referida Lei.19.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.
DAS DISPOSÍl^^ES GERAISA autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público20.1.decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medUnte p^ecer escrito e devidamente fundamentado.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

i
20.Tpropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.
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I 20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçâsído processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. #20.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não con^nSmetam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dà contratação.Em caso de cobrança pelo fornecimento de -cópia da íntegra deste Edital e de seus20.9.anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia20.10.do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientena Administração. \0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
Em caso*d.e divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais

20.11.do licitante, desde que s^a possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pfiblico.20.12.peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n.20.13.8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.20.14.a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitanjente, sendo também consultado no portal de transparência http:// http://transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br/, no mural de licitações do SINC CONTRATA maiores informações, bem como pedidos de esclarecimento e impugnação poderão ser feitos através e-mail: cpl-formosadaserranegra@hotmail.com e pelo telefone (99] 98483- 7452. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4- da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL, no endereço acima.20.15.Formosa da Serra Negra/MA, com exclusão de qualquer outro.

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2-

0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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20.16.1. ANEXO I -Projeto Básico20.16.1.1. APÊNDICE A -Planilhas e outros;20.16.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;20.16.3. ANEXO III - Modelo de Atestado de Vistoria;20.16.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta;20.16.5. ANEXO V - Modelos de Declaração Unificada;20.16.6. ANEXO VI - Modelo de Credenciamento
Formosa da Serra Negra (MA), xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2^22.

Clrineu Rodrigues Costa Prefeito MunlcipaN\
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ANEXO I 
PROJETO BÃSICO 

CONCORRÊNCIA N® xxx/2022 
PROCESSO N- xxx/2022

1. OBJETO1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação em bloquete na sede do Município de Formosa da Serra Negra/MA.
2. INTERESSE PÚBLICO

2.1. A presente solicitação objetiva obra localizadas no Município de Formosa da Serra Negra, tendo em vista a importância do empreendimento para o desenvolvimento da população local. A construção, sem sombra de dúvidas, trará benefícios à população, memorando a infraestrutura e a qualidade da prestação de serviços.
3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS3.1. Todos os serviços constantes dos anexos deste Projeto Básico deverão ser executados no Município de Formosa da Serra Negra/MA no endereço detalhado que será informado pela Prefeitura.
4. VOLUME ESTIMADO DOS SERVIÇOS

( 
k

I 
i

I
4.1. A demanda total dos serviços foi estimada considerando os espaços há serem concluídos conforme detalhado no Projeto Básico. Deste modo o CONTRATANTE somente assumirá o compromisso de pagamento dos serviços constantes da Ordem de Serviço emitida por ele e que tenham sido efetivamente realizados e entregues pela CONTRATADA e homologados pelo CONTRATANIIB, com base nos preços unitários da proposta vencedora do processo licitatório.

5. ABRANGÊNCIA DAS ATIVIDADES5.1. Os serviços de Engenharia propostos são serviços comuns de engenharia, de baixa complexidade, detalhados no Projeto Básico.
6. DA PRECIFICAÇÂO

6.f>D Valor Global Estimado desta Licitação, conforme orçamento e planilhas presentes no neste Projeto Básico é:
Valor Total: R$ 2.437.073,60 (dois milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, setenta e 
três reais, sessenta centavos).

1. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA7.1. Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessários estão detalhados no Projeto Básico e deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE8.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa CONTRATADA.8.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas.8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especlalmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.8.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
CONTRATADA.8.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom aiw^mentados serviços.»licitad@s: pela

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.1 . Executar os serviços através de profissionais qualificados de acòtdo com o perfil necessário, na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformida=àe coih os serviços constantes da O.S. expedida pelo CONTRATANTE.9.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos objetivos em questão. "í9.3.
9.4.
9.5.
9.6.9.7.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades. Federais, estaduais ou Municipaisj em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu pessoal.Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra, compatibilizado cornos quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos serviços.Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do regime CLT.Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser estabelecidos nas OS.
10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO10.1 Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico- financeiro que integra o APENDICE A deste Projeto Básico a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS11.1. 0 pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:
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Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos.0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes11.2.• Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo Ue Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente.• Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado no relatório da GFIP.• Trimestralmente a documentação relativa à comproyâção do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados.• A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos até a sua regularização.12.3 . A CONTRATADA deverá:• Manter, durante a vigência do contrato, todas ás condições de habilitação exigidas na licitação.• Cumprir rigorosamente com todas as pro^amações e atividades constantes do objeto do contrato, e que venham ser estabelecidas na OS.• Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços
13.1.
13.2.
A’*

13. DA VIGILÂNCIA, PROTEÇÃO ÃSOBRAS E AO PESSOALA CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo PlanO de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construções, manutenção de canteiro, etc.A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros.Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA.

O
V

13.4.

14. DA FISCALIZAÇÃO14.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.
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14.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.14.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado.14.4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras.^assinada por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.14.5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s} Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADA. Aente do ^rviço e do canteiro de obras.14.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediaitodo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços. -W14.7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que o julgar conveniente por mqtivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.14.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO.14.9 Das decisões da FJSCALlZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.
15. DA DIREÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS15.^ Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico finanéeiro apresentado na licitação.15.2 ÃfCONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.15.3 A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de ocorrências, etc.15.4 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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15.5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
16. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS16.1 À CONTRATADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste " Projeto Básico" e seus Anexos.

0
16.2 Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de orçamentária deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. J16.3 Não será admitida qualquer alteração de itens de serviços, quantitativos qü Unidades na planilha de preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, quq deverá ser totalmente preenchida pelo empreiteiro, sob pena de inabilitação.

17. DOS MATERIAIS17.1 Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessgárioç à execução dos serviços licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras.17.2 Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de serviços.
18. DO PESSOAL18.1 Na execução dos serviços,’^ a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada. '18.2 A contratante tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus etbpregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços.18.3 A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.I. etc., deverá observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE, com total isenção e exclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.18.4 A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA -
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18.5 Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e redes de utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará retirada ou diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
19. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS19.1 As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas na Planilha Orçamentária que integra o APENDlCE A deste " Projeto Básico ".19.2 Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.19.3 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPTs e mão-de-obra específica e adequada aos serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente na composição de preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.19.4 Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE o desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que, inclusivq, poderá rejeitá-lo.19.5 A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de recolhimento já exigíVeis do FGTS e INSS.19.7 O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
20. DA CONCLUSÃO E ENTREIlèA DAS OBRAS20.1 A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Projeto Básico", de condições meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO") ou de fatos impeditivos para os quais a CONTRATADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a data fixada para a entrega dos serviços contratados.20.2 As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, restos de materiais e inteiramente limpas.20.3 Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto Básico", e após a entrega dos desenhos "as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo Final de Entrega e Recebimento".
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20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.
21. DAS SANÇÕES21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:• Advertência por escrito;• Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência.• Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior.• Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos dp art. 109, da Lei n° 8.666/93.• A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.
IMPORTANTE> Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno conhecimento deste "Projeto Básico", das condições gerais que regerão o Contrato, e das condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, edificações próximas, obstáculos, condições pluviométricas, etc.

1> Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Projeto Básico" e que regulam esse tipo de empreendimento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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MEMORIAL DESCRITIVO

uvmomiglio
o Projeto de PAVIMENTAÇÃO EM Bloquete NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA, ora apresentado é resultado da análise tônica da atual via, foram minuciosamente quantificados todos os trechos a serem pavimentados.O S stema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua implantação, Juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem estar à população, proporcionando p trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança.
As vias contempladas se encontram em péssimas condições, dificultando o tráfego de veículos neste local, portanto faz-se necessário à sua pa«dmentaçâo com ampliação de forma imediata.
Geralimplementar um sistema pavimentação e drenagem no município de FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres.
EspecfflcoProver para a população deste bairro vias trMc^áveis;Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;Contribuir para a manutenção do bem estar da população.
IXXSUOAÇXOSisti ma Viário na sede do município de FORMOSA OA SERA NEGRA/MA■W;"

WfWHQKIWA tíí«S?W»9S*íSíS«S - ií , .-'.í {^,

o projeto de Sistenra Viário tem por finalidade promover a população de FORMOSA OA SERRANEGRA/MA uma melhor condição de tráfego.

JcHdania de ta<bede Bexerra 
EngenhefraCMI 
CREA:tll7Z3613-7
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SERVIÇOS PREUMINARES

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.
TERRAPLAI^ai

1

9*

Limpeza siaterfldal de áreasAntes do inicio da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos.É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalizado, registrada no Diário da Obra.O r aterial proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá de sua eventual utilização, a critério da Rscatização, não sendo permitida a permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra.O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.
Reguiarteacão e compactação de subleito ate 20 cm de espessuraEstabelecer a sistemática a ser empregada na execução da reguterização do subleito de rodovias a pavimentar, com a terraplenagem já concluída.Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio.Afim de que o tráfego de veículos seja melhor, faz-se necessário à regularização da plataforma, preparando o solo para o lançamento do material proveniente das jazidas.
Escavecão e cana de material de iazMaO serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base de pavimento asfáttico.Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no máximo 25%.A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e tim[ Bza da área do empréstimo.
As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da obra.

Jordania de Andrade Bezerra 
Engenheira CMI 
CREA:1117Z3613-7
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A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização.Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do material.
extraçAo das matérias na jazidaA (s) jazida(s) indicada(s} deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam à características especificadas.
Transporte local c/ base, 10ni3 de material de iazidaTRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃONão será permitido o transporte do material para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suporta, sem se deformar, a movimentação do equipamento.Os caminhões bascuiantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçamento. O espaihamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora.Nesta tese, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da camada solta, obJetivando-se evitar a adição de material na tese de acabamento.

PAVIMENTAÇÃO

Pavimentação em bloquete

Assentamento do piso de bloquete

o

Todo o piso será em material do tipo sextavado, conforme áreas definidas em projeto, instaladas conforme paginação, assentes em linhas descontínuas com angulo de 452 em relação ao tráfego e sobre coxim de areia de 12 cm, observando-se seu acabamento e nivelamento.O rejunte deverá ser feito com areia limpa, seca e solta, varrida e deixada sobre o mesmo no mínimo por 20 dias.No caso de querer acelerar a penetração deverá se consultar o fabricante para se saber que tipo de placa vibratária poderá ser utilizada sobre o piso a fim de não daníficá-lo.
£spi cificacSo do MaterialOs blocos pré-moldados deverão ser fornecidos no formato sextavado em concreto maciço, nas dimensões 25 cm no comprimento e 08 cm de altura {classificação ASTM C936-82) com arestas superiores chanfradas ( que não exceda a 01 cms.), devendo atender um valor caracterísco da resistência ã compressão as 28 dias (fck) igual ou maior à 35 Mpa - conf. Preconiza o item 6.6 da norma NBR9781 {Peças de Concreto para Pavimentação).Os blocos deverão ser tebricados pelo sistema de vibro-compactação (concreto altamente vibrado, prensado e sazonado)

Jordania de Andrade Bezerra
Engenhei; iCMI 
CREA:111723613-7
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Para o parâmetro de resistência à abrasâo, o produto deverá atender ao limite preconizado pelo método C418 citado na ATSM C936-82 (Standart Specification for Solid Concret Interlocking Paving Units).Absorção média de água deverá estar em forno de S% sendo que nenhum valor unitário deverá exceder à 7%,ps blocos devei^ ter superfícies planas e fomiato geométrico uniforme.As variações máximas dimensionais serão as permitidas pela norma NBR 9780O traço do concreto a ser utilizado deverá observar: Fator água cimento baixo (Inferior à 0,40)Agregados com índice Los Angeles (abrasâo) não acima de 20.Con..umo mínimo de d mento de 350 Kg/m3 (resistência e durabilidade}Possuir Sistema de Garantia da Qualidade, com rotinas de ensaio dos materiais constituintes do concreto e do pré-moldado, segundo o item 6 inspeção da Norma NBR 9781.

PEÇAS EM CONCRETO - BIOQUETE SEXTAVAOO

saiw^ M<WMQMí í -‘xMS

i

Regularização de baseA camada de contrapiso tem a função de regularizar a base, proporcionando, quando necessário, o cai mento de água adequado. É feita de aigamassa, composta por água, cimento e areia, com traço de, geralmente, uma medida cimento para quatro de areia. O ideal é usar areia média, sempre peneirada para eliminar impurezas. A água deve ser adicionada aos poucos, até obter-se uma massa úmida, com consistência de farofa.No entanto, há também a opção de utilizar argamassa industrializada para assentamento.A quantidade de argamassa depende da espessura do contrapiso. Considerando uma camada de 4 em, cada metido quadrado demanda 40 litros de argamassa, lá a quantidade de mão de obra e de ferramentas que serão necessárias depende do tempo em que se deseja terminar todo o processo. Isso porque, cada equipe realiza, em média, 1 m2 de contrapiso a cada 0,4 hora (24 minutos). Lembrando que cada equipe é formada por um pedreiro e um ajudante, que contam com uma pá, um carrinho de mão, uma colher, uma enxada, um soquete, um sarrafc, uma desempenadeira e uma régua de alumínio. Cada equipe precisa de um kit de materiais como
lordania de Andrade Bezerra 
Engenheira CMI 
CREA:111723filá-7
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esse.Dentre os equipamentos que podem ser compartilhados entre as equipes alocadas, estão um misturador, uma mangueira de nível e uma peneira.
ContrapisoO contrapiso será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia) e espessura de 4cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com decPvIdade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.
Ptso cimentadoSobre o contrapiso será aplicado piso cimentado liso apenas nas áreas de rampas indicadas no projeto arquitetônico. O traço da argamassa será 1:4 ( cimento e areia média ) e espessura de 3,0 cm., com juntas de Im em Im.

• Kampa para deficiente fisicoRebaixamento de calçadas para travessia de pedestres.As calçadas devem ser rebaixadas junto às travessias de pedestres sinalizadas com ou sem faixa, com ou sem semáforo, e sempre que houver foco de pedestres.Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.
Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de pedestres.A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12), conforme figuras abaixo. A largura dos rebaixamentos deve ser igual à largura das faixas de travessia de pedestres, quando o fluxo de pedestres calculado ou estimado for superior a 25 pedestres/min/m.Em locais onde o fluxo de pedestres ftjr igual ou inferior a 25 pedestres/min/m e houver interferência que impeça o rebaixamento da calçada em toda a extensão da faixa de travessia, admite-se rebaixamento da calçada em largura inferior até um limite mínimo de 1,20 m de largura de rampa.Quando a faixa de pedestres estiver alinhada côm a calçada da via transversal, admite-se o rebaixamento total da calçada na esquina.Onde a largura do passeio não for suficiente para acomodar o rebaixamento e a faixa livre, deve ser feito o rebaixamento total da largura da calçada, com largura mínima de 1,20 m e com rampas laterais com inclinação máxima de 8,33%, conforme figura 100-rebaixamento D.Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem estar alinhados entre si.Deve ser garantida uma faixa livre no passeio, além do espaço ocupado pelo rebaixamento, de no mínimo 0,80 m, sendo recomendável 1,20 m (ver figura 100 - rebaixamento A).As abas laterais dos rebaixamentos devem ter projeção horizontal mínima de 0,50m e compor planos inclinados de acomodação A inclinação máxima recomendada é de 10%.

Jordaráa de Andrade Bezerra
Engenheira CMI
CREA:111723613-7
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Quando a superfície imediata mente ao lado dos rebaixamentos contiver obstáculos, as abas laterais podem ser dispensadas. Neste caso, deve ser garantida faixa livre de no mínimo 1,20 m, sendo o recomendável 1,50 m, conforme figura que será mostrada a seguir.

HUM»*!»»

ÇmENMSCM «w
Execucao de r»wio-fio d sarieta

Á base sobre a qual seráo assentadas as guias e executadas as sarjetas, será de concreto com espessura uniforme de 6,00 cm e da largura de 30,00cm.te guias seráo de concreto pré*moldado, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá nos serviços de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de ISMpa, e execução de juntas a cada 6,(X)m.
SarietaAs guias serão de concreto pré-moldado, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá nos serviços de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de ISMpa, e

Jordania de Andrade Bezerra 
Er^enhelraOwfl 
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X iasaWBBM»;'Limoeia da Obra
A obra será entregue em perfeito estado de timpeza e conservação.Todo o entulho será removido do local pela CONTRATADA.

•€( Aelfwawli 
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O £P R £ F fi I TORA

FORMOSA
OÃSBIWAtgGBA

ADMíSíSraCÀ© tooos

ANEXO V - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA.
LOCAL: ÁREA URBANA

ENCARGOS SOCIAIS: DESONERADO.
HORISTA: 85,68%. MENSALISTA: 49,33%
DATA; SETEMBRO/22

EM^^^Oa^OfelAIS SOB^^EgÕ^D^H^O DE OBfU HORISTA E MEMSALISTA

CÓDIGO DESCRiÇÃO COM DESONERAÇÃO

HORISTA’/. MENSALISTA %
GRUPOA

A1
A2
A3
A4
A5
A6

A7

A8
A9
A

INSS
SESI
SENAI
INCRA__________________________
SEBRAE_________________________
SALÁRIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE 
TRABALHO______________________
FGTS
SECONC1

0 
1,5 

1 
0,2 
0,6 
2,5

3

0 
1,5

1 
0,2 
0,6 
2.5

3

B1
B2
B3
B4
B5
B6
B7
B8
B9

B10
B

______________ SUB-TOTAL GRUPO A 
____________ _____________ GRUPO B
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
FERIADOS
auxIlk^enfermidade

C1
C2
C3

C4

C5 
C

13° SALÁRIO
LICENÇA PATERNIDADE____________
FALTAS JUSTIFICADAS_____________
DIAS DE CHUVAS _____________

AUXÍLIO acidente DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADE____________
______________ SUB-TOTAL GRUPO B
_________________________ GRUPO C
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
FÉRIAS (INDENIZADAS) 

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA 
CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL__________

SUB-TOTAL GRUPO C

8 
1 

Í7,8

8
1 

f7,8

17,87 
3,95 
0,86 
10,7 
0,07 
0,71
1,46 
0,11 
14,04 
0,03
49,8

4,44 
0.1 
0

3,94

0,37
8,85

Não incide 
Não incide 

0,67 
8,33 
0,06 
0,56

Não incide 
0,08 
10,93 
0,03

20,68

3,46 
0,08 

0

3,07

0,29 

8,9



#-

Dl

D2

D

GRUPO P
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE
GRUPO B__________________________

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

SUB-TOTAL GRUPO D

8.86

0,37

TOTAL (A+B+C+D> 8538%

RubriCtf

3,68

0,29

3.97

49.33%
OBS:|SINAPI - Composição de Encargos Sodaís VlàÉNCIA Á PARTIR DE 10/2020.
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ANEXO IV > COMPOSIÇÃO DE BDI

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.

LOC/U.: ÂREA UR8«^
00 emWÕRDÀO 2622/2013 . TCU . PLEIÍBÍM

ITENS
____

____S_
____R_
____G_

DF
_____

I

DESCRIÇÃO
ADM. 3ENTRAL_____________________________________
SEGUROS__________________________________________
RISCO E IMPREVISTOS _________________________
ÔNUS DAS GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS___________________________
LUCRO (REMUNERAÇÃO BRUTA DO CONSTRUTOR)
TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O PREÇO DE VENDA
PIS_______________________________
COFINS__________________________
ISS_________ _____________________
CONTRIBUIÇÃQPREVIDENCIARIA 

£
ÍAXAOOBPim

REF

0,22 
0,12 
0,11 
0,4 
3,85
13,15 
0,65

3 
5

-£1_

% 
2,70% 
0,22% 
0,12% 
0,11% 
0,40% 
3,85% 
13,15% 
0,65% 
3,00% 
5,00% 
4,50% 

23,83%- ,

Fórmula de Cálculo do BOt
Fórmula de cálculo do BDI conforme iurisprudência do TCU;

n »uno *
(\-l)

KC-. taxa de rateio da adminisü-ação central;
S; taxa representativa de seguros;
R; corresponde aos riscos e imprevistos;
G: taxa que representa o ônus das garantias exigidas em editai;
DF: taxa representativa das despesas financeiras;
L: corresponde à remuneração bruta do construtor,
t; taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS).



AnotecSo de ReeponmblIMade Técnica * MKT 
Lei n* 6.49fi, de 1 de dezembro de 1977 CREA-MA

FIS.NS 
ProcNS. 
Rubrica,

Am OBRA ! SERVIÇO 
N« MA202a057176fi

Conselho Regional de Engenharia « Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAI

l.ltaaddBaâiralTdr^co _________

JOROMHA DE MIORA0E DEZENRA 

Tiloto proAadonaL EimsmElRA CtVS. R«> 1<17»S137

Rb9«W 1HTS9S113MA

... ■—-— * * IbwloB <to Contrato ..........

CoMraM»; l»«FKTU»UI<IMICrALl«FOfa»OaAtUSaWAMeG»W-MA
AVBinAJOAO M NATAS «LVA

Comptamants:

Odadcr RMMOSA DA SERRA NEORA

CTRiWí, aistssa«#«ii-i3 

tr SM

Baáni: VRA ViMU

WÍMA

Contrata: NSo ososcMesdo 

Valor; RS ASSAM 

Açâo InaOtactanal: Ouboa

OilBbnMtoflRc

TÜtadeconSalante. «>a»aMd«irt««>asUmMo i>âHc«

__3.0ado»da «widSorvlç»_______

RUA AVDMDA JOAO DA MATA e SI.VA 
Complementa:

Odeito: FORMOSA DA SatRA NEORA 
DatadeHdo: SSaNOSU ■hevwtoda )tRi*ta: lanaCMa

N»: SM
-»---  .:oni... »«_■---oasTO. mn wmib

UF:IIA CQRtSaOMM

CoiadiHtadat Qeoiirlítaas; «3WX-«S.1MTS3

F^nsUade CóiSga: RMEapataSsado

PtBfUirlília PREFBTURAMUNICVAL DE FORMOSA DA SEMtANEORAMA CPF/CNPJ

_____ d. AiMdad» Tdcntaa ____________________________________________________________________  

u.BMoracSo

80 ■ Ptalata » TRMtmjRTES > SffTtAESntimiRA UMBANA > OE PAVKffiNTAÇAO > St XT.I < 
EM CONCRETO PARA VIAS imSAMAS

80 . Pioiata > Ai^ãMENSURA > TBRRMWIABBt > S36.1SS - QE CXiMPACTAÇAO ■ 
TEMRAPLENAOEM

IS-RaadaaçSo 

80 . Fiasalzatata d» «tá» » TRANS^OmO > MERAESTRUTURA URBMtA > (% 
>«4X1.1 -EMtX*«3Í£TOPAflAVlASUMANAS

M - Ftaotaa^ da oMa » ASSRSdENStMA » TERRAPLENAGEM > «38.IO.S- OE COMPACTAÇ^AO 
-TEfWAPLENAGBt

QiaMiliade 

i^oaoi»

twa.00

QoaniaMe 

1W0J»

itmoQ

Unktoda

fi»*

«)>

IMdad»

m’

m*

Apá» « cemiMâa nlMrtMl— rái-tiicÈi efwtiftMàmai óími « biba àaiu JhSfí

 & OtearvacSaa ______ 

PROJETO E FtSCALIZAÇAO PAVAIENTAÇAO EM «.OOUCTE NA SEDE OO lAMOPIO UE FORMOSA OA j^FdstA IKCRAAM

-4* DwdwvçÔMi
* dSusuto CompranSssMs' Qodsnar conaso «u Rigta twgtnado do snaans» cantado, twm tono sw ímapnsoçso ou «teai«ta!. sors nMoMdo csr 
aitittasacA da aaifá» ona a W no. da 19 da suanifata da tSBS, sor matado Cartas da MadiiitSo a Ansãaoam ■ OUA anoilado ao Cn»MA,
noa (araras do rMoacsuo rtgiâitnttte da arMagam duo, taiaiai—anla, aa pana» dotdaiam eonoiirí»f.
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CONCORRÊNCIA N^ XXXX/XXX - CPL/PMFSN

ANEXO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°_____ - PMFSN

>>••••■■

TERMO DE CONTRATO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN 
E A FIRMA........................
PARA EXECUÇÃO DE-............. SOB O
REGIME DE EMPRElTADAPORlPREÇO 
GLOBAL NOS TERMOS DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - 
CPL/PMFSN.

........— e RG n^ a Empresa ns.

j residente e domiciliado(a] à Rua

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o N® ...................., com sede na cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA,localizada na Rua Patrocínio Jorge, n^ 05, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr.................................................................... , brasileiro, casado, residente e domiciliado néstá cidade, portador do CPF n®..........•, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado inscrita no CNPJ sob o n^ estabelecida à Rua representada por seufuaj , o(a] SrS(-J , 
[descrever nome, nacionalidade, estado civil, profissão], portador(aj do CPF n®e RG n®, residente e domiciliado(aj à Rua , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, submètendo-se as partes às disposições constantes nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os procedimentos determinádos pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em vista o insultado da licitação procedida na modalidade CONCORRÊNCIA n°___ /2022
- CPL/PMFSN, oriunda do Processo Administrativo n®___ - Sec. De Obras, Adjudicação datada de
_/ e HQjBiologação datada de _/_/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁU^JLA PRIMEIRA - OBJETO1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até 12 (doze) 
meses, com início a partir da assinatura do contrato.2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 09/12/2011.2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço e sua 
duração observará o período fixado no Cronograma Físico-Financeiro.2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, deveio ser formalizada nos autos do processo administrativo. . '»•

A \ k
4-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO ^4
- V3.1. 0 valor total da contratação é de R$.. .tfiX■■ (.....]3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros neceSsários ao cumprimento integral do objeto da contratação.3.3. 0 valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPCou outro que Vier a substituí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA - bOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA4.1. As» despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
k xxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTOS.i, 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco] dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5®, § 3®, da Lei n® 8.666, de 1993.
AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
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5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco] dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as^^tividades previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estilarem e^^pifadas em sua totalidade.5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social - CEI.5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze] dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pelaíContratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nqta Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.5.8. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual. p'5.9. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faturgi apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
%

'íA

- 5.9.1, Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social] e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última ' pota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à éitecução contratual, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30 dias de execução da obra];
,O

5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF ou outro equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n' 8.666, de 1993;
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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5.10. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaç^da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. **' k5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: '5.12.1. não produziu os resultados acordados; 10 as executou com a5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas» ou qualidade mínima exigida;5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.14. Antes de cada pagamento à contratada» poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra (ou cadastro equivalente ou certidões online] para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.5.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco] dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogadc»’^Bma vez, por igual período, a critério da contratante.5.16. Não havenda regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédtos.SJsi^Persistindo a Irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

1
I

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a regularidade fiscal.5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra.5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN], será observado o disposto na Lei Complementar n® 116, de 2002j e legislação municipal aplicável. '5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a. Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado qUe a/taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venamento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = 1X N X VP, sendo;EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista pafa-o pimento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.1 = índice de compensação financeira = 0,00026438, assim apurado:
I = (TX] 1 = (6/100]/365 I = 0,00026438TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - COhíTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO6.1. 0 ^companTiâmento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da coi^ormÈ^de da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de foima a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais ^^r©sefUantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n® Sj666",de 1993.6.2. 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato.6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1® do artigo 65 da Lei n® 8.666, de 1993.6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.6.6. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências ve^ificíraas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contrateiais, conforme o disposto nos §§ 1® e 2® do art. 67 da Lei n® 8.666, de 1993.6.7. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.6.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, outras rottnas’âeterminadas em normatização específica.6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóríois, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicaem corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.1. Exigir o curaprimeihtp de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas conbratuais e ostermos de sua proposta;7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especiálmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;7J. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico- financeiro;7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Formosa da Serra Negra/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação co indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: ^Ção
V

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;7.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone é^ás;7.10.3. a reparação dos vícios verificados dentro do pra;«) de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n® 8.666/93 e no art. 12 da Lei n® 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor]*
8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD,8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clpusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetós e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, ob serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;8.4. Responsabilízsar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27,<lo Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990], ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagameatos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

execcttados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;8.6; Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê- los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decacrer da execução do empreendimento, inclusive a alteração de supervisores da obra;8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pertqitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ios^ubrej8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, eiq compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;8.16. Manter preposto aceito pela Contratantenos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;..8.18. Instruir os seus empregado.s, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;8.20. Cotnanicar aw3 Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus jwepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docuihentos relativos à execução do empreendimento.8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
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8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. bASiilll e 12.378/2010];8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, gara que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Pro' anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; j Básic©.« seus
8.28. Assegurar à CONTRATANTE: _8.28.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma periúawnte, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqtieles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado.8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações <|ps Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos mét»dos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.8.32, Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de.ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco] anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n^ 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n.
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448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:8.34.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;8.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que CQgbet, aos seguintes procedimentos:8.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis coi^ agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou bncaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;8.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

2^

8.34.2.3. resíduos Classe C (pára os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações econonjicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;8.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à Educação]: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em confoiBpidade com as normas técnicas específicas.8.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: X 8.35.1 . Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes f admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;8.35.2 . Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
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8.35.3 . Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorríi^s enj via pública junto à obra. -í.8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente ^provados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.], bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.];8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregarão setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1] prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2] certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;8.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensiojiam.entQ da proposta.8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Bá^o, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.8.42. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.
9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento] do valor total do contrato.10.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscah^h não mantíver a proposta;

k11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações a£ima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
z11.2.1. advertência por faltas leves; assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;11.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta] dias;11.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação], aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento], de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco] dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;11.22.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si..^1.13. multa compensatória de até 10 % (dez por cento] sobre o valor total do contrato, ^S^caso de inexecução total do objeto;11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após ^vidampnte convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da mylí11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV Contratada que:11.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por ^àí no recolhimento de quaisquer tributos; ,
.t 1.666, de 1993, a

ir, poi leio dolosos, fraude fiscal
11.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a fri arjàs objetivos da licitação;11.6.3. demonstre não possuir idonèidai virtude de atos ilícitos praticados. Dara contratar com a Administração em

11.7. A aplicação de qualquer d^ administrativo que assegurará o contraí previsto na Lei n^ 8.666, de 1993, e subsidiMamente na Lei n® 9.784, de 1999.
penWdãdés previstas realizar-se-á em processo ^tóriq^ a ampla defesa observando-se o procedimento

11.8. A autoridade compí da conduta do infrator*iW observado o princí] A, ) da pi
ente,Va*3p^ação das sanções, levará em consideração a gravidade iráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ^ffiorcionalidade.11.9. As multas^ serem pagosíou n o caso, saBãftjn.sCT

I vidas ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a ^^hi^s em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for itos na Dívida Ativa da Município e cobrados judicialmente.1.9?li Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de i^tomta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela3̂toridade competente.HlCr^s penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.11.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NECRA - MA



[F^y

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

v'”
PRBFCITURA O C

PMF^/MA
Folha:
Rubrica: (fjx

12.2 . 0 contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global.12.3 . 0 serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 
no §1-do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outm desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os rejujsitd exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e cj haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência ^pressâ^^a Administração à continuidade do contrato. .
'dica, íbilitação contrato; não

lessoi
íições

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES14.1. É vedado à CONTRATADA:14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo defcJContrato para qualquer operação financeira; execução sçrviços/atividades sob alegação de 
ítR^TANTÉ, salvo nos casos previstos em lei.
imeI^to do objeto
V

14.1.2. Interromper a inadimplemento por parte d^
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REiiços contratados forem concluídos, caberá à Contratada minando o fato à fiscalização da Contratante, a qual15.1. Quando as obras e/ou ’ apresentar comunicação .íe^crií| competirá, no prazo de»^^15 (qiÚnze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.15.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todo^^Qs testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.Íonfifltaiiíte..realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

w —<•
x

15.2. meio pelaq^ra; retoques e revisões finais que se fizerem necessários.’ 15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.15.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
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todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.15.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze] dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo, anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, conswisndo-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, déâde que ó fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze] dias anteriores àexaustão do prazo.15.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não eximeaContratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades ^urtWas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.|r06, de 2002].
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO15.1. 0 presente Termo de Contrato podçrá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei n^ 8.666, de 1993, comas consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previst3§_no Termo de Referência, anexo do Edital.15.2. Os casos de rescisão conttatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista noart. 77 da Lei n- 8.666, de 1993.15.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:Balanço dõs eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

16.

17.

15.4.1.em redação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;MjA2x Indenizações e multas.
ílg|ÁtJSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Grajau/MA.

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N® -VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NECRA 
CNPJ NS 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: jZ)/ 
Rubrica:

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.___ de de 2022
Responsável legal da CONTRATADATESTEMUNHAS:

Responsável legal da CONTRATANTE

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N'’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

P R E F E 1 T U « A b E

UMA SAWÀ

CONCORRÊNCIA N’ XXX/XXXX - CPL/PMFSN 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

PMFSN/MA 
Folha: 
Rubrica:^^^

—

Atestamos para fins de participação na CONCORRÊNCIA n.® XXX/XXXX - CPL/PMFSN, que o (Profissional], CREA/___ n®esteve visitando o local onde será realizado os serviços de engenharia 
conformidade com o projeto básico padrão - ANEXO 1 - que integrante aIo^ 
deste Edital, objeto da presente licitação, tomando conhecimento das coaái^tes locá^.Local, data e assinaturas.

responsável técnico da Emore^^
>
_em

yocatório

yi: com a devida identificação(nome do Representante Técnico da PMFSN competeS^ a e qualificação],

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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FQRMÇm OASEWHANTORA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 

CNPJ N» 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: Iq'3 
Rubrica?^^^ 

----------- éC-------

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA n2 XXX/2022 - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assy^indo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anis

PROPONENTE:RAZÃO SOCIAL:SEDE:CNPJ:TELEFONE/FAX:ENDEREÇO ELETRÔNICO
1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO DO OBJETO NID?
fek 

__

QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE D,
3. PRAZO PARA EXECUÇ
4. CONDIÇÕES DE PAGAI
5. DADOS BANC41|Í^^

6. INFORMAÇÕES 
Endereço)

IA El

^OPOStfA:
JO^NTRA 
TO^ 
^RESA:

SENTANTE QUE ASSINARÁ 0 CONTRATO (Nome, RG, CPF,

TO:

Formosa da Serra Negra (MA),___ de de_____
Assinatura do representante legal da empresa

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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FORMOSA 
DA SERRA
UHA tÇaXJ»

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: | 
Rubrica:

——

CONCORRÊNCIA NS XXX/XXXX - CPL/PMFSN

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA XXX/XXXX - CPL/PMFSN

A empresa .............................................., inscrita no CNPJ n®.................., por intermé^ d^&eurepresentante legal o (a] Sr(a]......................................................... , portador (a] da Cl n®..........do CPF n®......................... . DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lèj, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:1] Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 dé junho de 1983, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s] com menos de 18(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis] anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze].2] Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresà está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n®. 147/2014 e; na presente data, é considerada:( ] MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar 147/2014;( ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme LW Complementar n® 1472014.( ] COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n®. 11.488/2007.( ] Não é ME/EPP/COOP. :3] Quanto ao pleno conhedinento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa ate^e a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.
Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a partíc^ar do CONCORRÊNCIA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de £àli|nciã ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

4]

5) a)
b)

Quanto a elaboração independente de proposta:A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante], e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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PREFEFTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

p R E F e rr u « a . .. 

nASEBRAt^S 
yMA AoeKi»; axçÁc paxí. «mm»

c)
d]
e]
f]

PMFSN/MA
Folha: ,
Rubrica: f/l*.

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identiflcação da licitação] quanto a participar ou não da referida licitação;Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação] antes da adjudicação do objeto da referida licitação;Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante] antes da abertura oficial das propostas;Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e poderes e informações para firmá-la.
Local e dataNome e assinatura do representante

[Observação: em caso afirmatívo, assinalar a ressalva acima -^s^i^cla^i

nos

_ :ão deverá ser emitida em 
papel que identifique o órgão [ou ej^resa) d^s^r]

PAI. 30/K0 DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NECRA - MA
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CASBatAM^RA »<<

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

PfcSÉãWÃL_______ _

À

CONCORRÊNCIA NS XXX/XXXX - CPL/PMFSN 
ANEXO VI

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA 
Avenida Joao da Mata e Silva, s/n. Centro - Formosa da Serra Negra -MA 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN 
REF: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,

PMFSN/MA
Folha: t(\(o 
Rubrica:

:riiA empresa (razão social do licitante) com endereço na X* .11 
pelo seu representante legal infra-assinado, credenciãRafp^r.(á^ 
RG n®e do CPF n® para paUicipar

lo CNPJ/MF sob N2_vem 
portador(a) do 

.para pajíU^ar dáR^NCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - CPL/PMFSN cujo objeto trata de serviços de etgenha^ necessários para conformidade com o projeto básico padrãi _ __Edital, outorgando-lhe poderes para prohjincia|-se em nome de empresa 
fase da Licitação, bem como requerer, conq 
praticar todos os atos inerertós aã(d

I
emque integra este Ato Convocatório deste 

em qualquer 
dar, interpor e desistir de Recursos, enfim, le licitatório.

Local, data e assinatura.(nome ipre» e do seu representante legal, com a devida identificação)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.9<»3-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA


